
Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI Nº 147/2023 

ACRESCENTA 0 INCISO X AO ART. 8, NA LEI 
MUNICIPAL Nº 5.259, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2010, QUE DISPÕE SOBRE O CONTROLE DA 
EMISSÃO DE SONS E RUÍDOS NO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

0 povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. 1º - 0 artigo 8º da Lei nº 5.259, de 1 de dezembro de 2010 passa a 
viger acrescido do inciso X, com a seguinte redação: ? , 

„Art. 82 -(...) 
X - por pessoas que vierem a desempenhar a função de locutores de 

propaganda e animação em lojas do comércio em geral, desde que observadas as 
disposições constantes nesta Lei." 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E 
NOVE DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. 

VEREADOR WASHINGTON V N~NDO BANDEIRA 
- Presidente rft ra - 
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VEREADOR OSWALDO ALVES BARBQ$A` 
- 1º Secretário da. Cârflára -
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